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ATO Nº 432/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
revogar o Ato de nº 758/2021 - GABPREF, publicado no DOM n° 1100, de 21 
de junho de 2021, do (a) servidor (a) OSVALDO NETO DE SOUSA COSTA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de abril de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

ATO Nº 433/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear, de acordo com o art. 43, da Lei nº 38, de 15 de dezembro de 1992 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Sobral, 
DIÓGENES FARIAS GOMES, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, para responder cumulativamente pelo cargo de provimento em 
c o m i s s ã o  d e  C O O R D E N A D O R ,  S i m b o l o g i a  D N S - 2 ,  d a  
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA DO SISTEMA DE SAÚDE, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 
do dia 01 de abril de 2022 a 30 de junho de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril 
de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 434/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear, de acordo com o art. 43, da Lei nº 38, de 15 de dezembro de 1992 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Sobral, 
TAMYRES LOPES ELIAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, para 
responder cumulativamente pelo cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA 
JURÍDICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 18 de abril de 2022 a 31 de 
maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 435/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear GABRIELE DE OLIVEIRA SOUZA, para o cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Jornalismo e 
Imprensa, da COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO, da estrutura 
administrativa do GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 02 de abril de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

ATO Nº 436/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear ANDRESSA VIEIRA MAGALHÃES, para o cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Contratos, 
Convênios e Processos Licitatórios, da COORDENADORIA JURÍDICA, da 

estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 
do dia 12 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 437/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
exonerar SONIA HELENA DE OLIVEIRA BRITO, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Simbologia DAS-1, do Gabinete 
do Secretário, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 13 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril 
de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 438/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
exonerar FRANCISCA AGMAR FEIJAO DE CARVALHO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Simbologia DAS-1, 
do Gabinete do Secretário, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 13 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 25 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 439/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear MARIA CAROLINA QUINDERE DE ALMEIDA FROTA, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, a partir do dia 02 de maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 445/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear PAULO ADRIANO DOS SANTOS FERNANDES, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
ACADEMIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 01 de abril de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 446/2022-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
devolver para a lotação de origem, SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, o servidor JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO, 
matrícula n° 3882, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERÁRIO, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

GABINETE DO PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU 
Nº P195122/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN22005 - 
SEPLAG. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
capacitação para implantação do Programa de Desenvolvimento de Dirigentes - 
PDD, objetivando desenvolver os participantes nas competências essenciais 
para a gestão empresarial, com visão e conhecimento das várias funções 
empresariais, visando atender aos negócios atuais e futuros para o atingimento 
dos resultados planejados. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, 
c/c o Art. 13, inciso VI, e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DOM CABRAL, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob Nº 19.268.267/0001-92. VALOR GLOBAL: R$ 113.400,00 (cento e 
treze mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.12 
2.0101.1430 .33903500. 1500000000. Sobral - CE, 25 de abril de 2022. Márcio 
Diego Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO 
INTERNA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 203/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, matrícula N° 1512, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do 
dia 20 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 204/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
YASMINE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula N° 33738, do 
cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 205/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P190004/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente aos períodos aquisitivos de 23 de junho de 2008 a 22 de junho de 2013 
e 23 de junho de 2013 a 22 de junho de 2018, ao servidor SAMUEL DE 
OLIVEIRA SABÓIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE, matrícula Nº 15018, com lotação na 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à Secretaria da 
Segurança Cidadã, a partir do mês de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril 
de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 206/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 

P177878/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente aos períodos aquisitivos de 23 de outubro de 2007 a 22 de outubro de 
2012 e 23 de outubro de 2012 a 22 de outubro de 2017 a servidora MARLEIDE 
SOARES VASCONCELOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula Nº 3509, com lotação na 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a partir do mês de abril de 2022 . 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 016/2022 - SEPLAG. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: BENEDITO DIAS 
DE CARVALHO FILHO, encerramento consensual do Termo de Compromisso 
de Estágio - Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 
1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado 
pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas 
da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: BENEDITO DIAS DE 
CARVALHO FILHO. DATA: 25 de abril de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 019/2022 - SEPLAG. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: GABRIEL 
ARAUJO SOUSA, encerramento consensual do Termo de Compromisso de 
Estágio - Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 
1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado 
pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas 
da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: GABRIEL ARAUJO 
SOUSA. DATA: 25 de abril de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 017/2022 - SEPLAG. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JAQUELINE DOS 
SANTOS DO NASCIMENTO, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2019 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 
21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
JAQUELINE DOS SANTOS DO NASCIMENTO. DATA: 25 de abril de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 018/2022 - SEPLAG. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: NATACHA SILVA 
BATISTA, encerramento consensual do Termo de Compromisso de Estágio - 
Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 
e incisos VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. 
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Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: NATACHA SILVA 
BATISTA. DATA: 25 de abril de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 020/2022 - SEPLAG. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCA 
THAIS JANUARIO DO NASCIMENTO, encerramento consensual do Termo 
de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2019 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 
21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
FRANCISCA THAIS JANUARIO DO NASCIMENTO. DATA: 25 de abril de 
2022. 

EXTRATO DE INFORMATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I VO  N º  P 1 9 3 4 5 4 / 2 0 2 2 - S P U .  
INTERESSADA: CARLOS G A DANTAS LTDA, CNPJ de nº 
30.958.204/0001-09. PROCEDIMENTO EM QUESTÃO: Ata de Registro de 
Preços nº 001/2022-SME, Pregão Eletrônico nº 111/2021-SME. OBJETO: 
Realinhamento de preço do item 11 (Valor realinhado: R$ 12,16). DATA DA 
AUTORIZAÇÃO: 20 de abril de 2022. KARMELINA MARJORIE 
NOGUEIRA BARROSO - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CELIC. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P183665/2022. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de mesas 
ginecológicas elétricas, com montagem/instalação, que serão destinados ao uso 
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Sobral, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência 
do edital de Pregão Eletrônico n° PE22010 - SMS, que passa a fazer parte da 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
P183665/2022, com os detentores do Registro de Preços e itens licitados 
discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº PE22010-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no 
DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 22 de abril de 2022. Sobral, 
Ceará, aos 25 de abril de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
031/2021, 032/2021, 042/202, 935/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 - SAAE (BB Nº 
925693). OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
ligação predial de água, corte e religação predial de água, com fornecimento 
de materiais, equipamentos e fiscalização dos cortes realizados, em 
localidades atendidas pelo SAAE Sobral, tendo como resultado a tabela em 
anexo. Adjudicado em 18/04/2022 e homologado em 22/04/2022. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 25 de abril de 2022. O Pregoeiro - EVANDRO DE SALES 
SOUZA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2022-SEFIN (SPU P192726/2022) - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da sua Secretária 
Executiva, a Sra. Ana Paula Pires de Andrade. CONTRATADA: A M DE 
SOUSA PAPELARIA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.027.861/0001-48, neste 
ato representada pelo Sra. Ana Maria de Sousa. OBJETO DO CONTRATO: 
Constitui objeto deste contrato para a Aquisição de Material de Expediente 
(vinte e cinco unidades de pendrive) de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
140/2021 -Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, e seus anexos, 
bem como a Ata de Registro de Preços nº 15/2021 e os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 11.01 04.122 .0500.2.437 .3.3.90.30.00 1 
.500.0000.00. VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais). GESTOR/FISCAL: A 
Gestão deste Contrato será exercida pela Sra. Larissa Arruda Viana, Gerente 
de acompanhamento de Processos, Matrícula nº 33.236, doravante 
denominada de GESTORA e a Fiscalização será exercida pelo Sr. Igor Alves 
Araújo, Gerente de Acompanhamento de Contratos e Execução Financeira, 
Matrícula nº 21.285, doravante denominado de FISCAL. DOS PRAZOS DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Os prazos de vigência e de execução serão 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 11 
de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Sra. Ana Paula Pires de Andrade - 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DAS FINANÇAS - Sra. Ana Maria de Sousa - 
A M DE SOUSA PAPELARIA. Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA SEFIN. 

ATO Nº 918/2022 - SME. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 
834/2022 - SME, publicado no DOM n° 1297, de 29 de março de 2022, que 
diz respeito à suplementação da carga horária, do (a) servidor (a) 
SILVELANE MARIA AZEVEDO LIMA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de 
abril de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 919/2022 - SME. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 
917/2022 - SME, publicado no DOM n° 1297, de 29 de março de 2022, que 
diz respeito à suplementação da carga horária, do (a) servidor (a) 
RAIMUNDO NONATO MONTEIRO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL 
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CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022-SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 
ESTIM. 

UND DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 
G.P. VEZONO 

EIRELI 
1 UNID 

MESA GINECOLOGICA ELETRICA.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: ESTRUTURA 
TUBO AÇO COM BASE TUBULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PINTURA EPÓXI, APOIADA 
SOBRE 4 RODÍZIOS COM FREIO; PLACA 
ELETRÔNICA COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE VOLTAGEM 127V/220V; ACIONAMENTO 
ELÉTRICO DE SUBIDA, DESCIDA, ENCOSTO E 
PERNEIRA; COMANDO A PEDAL, POSIÇÃO DE 
TRABALHO (MEMORIZÁVEL) E VOLTA ZERO 
AUTOMÁTICO, COM ACIONADORES
REMOVÍVEIS PARA ASSEPSSIA; POSSUI CUBA 
COLETORA, APOIO DE PERNAS E 
CALCANHEIRAS REGULÁVEIS. CAPACIDADE 
DE 180 KG A 250KG. SISTEMA VOLTA A ZERO 
E POSIÇÃO DE TRABALHO; BRAÇO DIREITO E 
ESQUERDO COM FECHO, COM MOVIMENTOS 
DE ABERTURA LATERAL E LONGITUDINAL, 
ATRAVÉS DE SUPORTES EM ALUMINIO 
FUNDIDO E RÉGUAS EM AÇO CROMADO; 
CONJUNTO DE APOIO DE COXAS (DIREITO E 
ESQUERDO) COM REGULAGEM HORIZONTAL 
E LONGITUDINAL; CHAVE GERAL LIGA E 
DESLIGA BIPOLAR; FUSÍVEL EXTERNO DE 
SEGURANÇA; ESTOFAMENTO NA COR PRETA; 
EXCLUSIVO APOIO DE CABEÇA ANATÔMICO, 
ESTOFADO NA COR PRETA E REVESTIDO EM 
PVC CRISTAL; PESO LÍQUIDO APROXIMADO: 
120KG; DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
MÍNIMA: 0,65M (COM VARIAÇÃO DE +/- 10%); 
ALTURA MÁXIMA: 1,05M (COM VARIAÇÃO DE 
+/- 10%); LARGURA TOTAL: 0,60M (COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10%). INCLUSO 
MONTAGEM/INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 1 ANO. 

GIGANTE R$ 13.955,00 R$ 13.955,00 

2 

MEDPEJ - 
EQUIPAMENT
OS MEDICOS 

LTDA 

4 UNID 

MESA GINECOLOGICA ELETRICA.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: ESTRUTURA 
TUBO AÇO COM BASE TUBULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PINTURA EPÓXI, APOIADA 
SOBRE 4 RODÍZIOS COM FREIO; PLACA 
ELETRÔNICA COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE VOLTAGEM 127V/220V; ACIONAMENTO 
ELÉTRICO DE SUBIDA, DESCIDA, ENCOSTO E 
PERNEIRA; COMANDO A PEDAL, POSIÇÃO DE 
TRABALHO (MEMORIZÁVEL) E VOLTA ZERO 
AUTOMÁTICO, COM ACIONADORES
REMOVÍVEIS PARA ASSEPSSIA; POSSUI CUBA 
COLETORA, APOIO DE PERNAS E 
CALCANHEIRAS REGULÁVEIS. CAPACIDADE 
DE 180 KG A 250KG. SISTEMA VOLTA A ZERO 
E POSIÇÃO DE TRABALHO; BRAÇO DIREITO E 
ESQUERDO COM FECHO, COM MOVIMENTOS 
DE ABERTURA LATERAL E LONGITUDINAL, 
ATRAVÉS DE SUPORTES EM ALUMINIO 
FUNDIDO E RÉGUAS EM AÇO CROMADO; 
CONJUNTO DE APOIO DE COXAS (DIREITO E 
ESQUERDO) COM REGULAGEM HORIZONTAL 
E LONGITUDINAL; CHAVE GERAL LIGA E 
DESLIGA BIPOLAR; FUSÍVEL EXTERNO DE 
SEGURANÇA; ESTOFAMENTO NA COR PRETA; 
EXCLUSIVO APOIO DE CABEÇA ANATÔMICO, 
ESTOFADO NA COR PRETA E REVESTIDO EM 
PVC CRISTAL; PESO LÍQUIDO APROXIMADO: 
120KG; DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
MÍNIMA: 0,65M (COM VARIAÇÃO DE +/- 10%); 
ALTURA MÁXIMA: 1,05M (COM VARIAÇÃO DE 
+/- 10%); LARGURA TOTAL: 0,60M (COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10%).  
INCLUSO MONTAGEM/INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

MEDPEJ R$ 12.000,00 R$ 48.000,00 

VR. TOTAL LICITADO: R$ 61.955,00 

 

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 - SAAE 

LOTE 01 

ITENS VENCEDORA 
VR. 

ESTIMADO 
VR. 

LICITADO 
DIFERENÇA ECONOMIA (%) 

1.1 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$323,80 R$323,80 R$0,00 0,00% 

1.2 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$62.492,80 R$62.492,80 R$0,00 0,00% 

1.3 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$933.748,48 R$933.748,48 R$0,00 0,00% 

1.4 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$109.795,98 R$109.795,98 R$0,00 0,00% 

1.5 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$114.181,20 R$114.181,20 R$0,00 0,00% 

1.6 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$15.007,68 R$15.007,68 R$0,00 0,00% 

1.7 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$56.751,84 R$56.751,84 R$0,00 0,00% 

1.8 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$48.852,58 R$48.852,58 R$0,00 0,00% 

1.9 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$6.465,48 R$6.465,48 R$0,00 0,00% 

1.10 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$16.715,16 R$16.715,16 R$0,00 0,00% 

1.11 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$36.103,32 R$36.103,32 R$0,00 0,00% 

1.12 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$3.674,16 R$3.674,16 R$0,00 0,00% 

1.13 CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA R$48.638,88 R$48.638,88 R$0,00 0,00% 

TOTAIS R$1.452.751,36 R$1.452.751,36 R$0,00 0,00% 

 VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de 
abril de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 920/2022 - SME. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 
848/2022 - SME, publicado no DOM n° 1297, de 29 de março de 2022, que 
diz respeito à suplementação da carga horária, do (a) servidor (a) 
NATANAEL ROMAO GADELHA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de 
abril de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 921/2022 - SME. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 
849/2022 - SME, publicado no DOM n° 1297, de 29 de março de 2022, que 
diz respeito à suplementação da carga horária, do (a) servidor (a) MARIA DO 
SOCORRO DE SOUSA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 922/2022 - SME. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 
913/2022 - SME, publicado no DOM n° 1297, de 29 de março de 2022, que 
diz respeito à suplementação da carga horária, do (a) servidor (a) ALANICE 
DE ALMEIDA MONTE, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO SPU Nº P194263/2022. ADESÃO (CARONA) Nº AD22003 - 
SME. A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº 2021.09.10.02, oriunda do Pregão Eletrônico 
Nº 2021.09.10.02-SRP, da Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e 
Turismo da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisição de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Educação de Sobral/CE. CONTRATADA: BMK-AP 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
41.566.886/0001-12. VALOR GLOBAL: R$ 207.139,60 (duzentos e sete 
mil e cento e trinta e nove reais e sessenta centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 33903000. 1500100100; 
06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 33903000. 1550000000; 06. 01. 12. 361. 0485. 
2553. 33903000. 1500100100; 06. 01. 12. 361. 0485. 2553. 33903000. 
1550000000; 06. 01. 12. 366. 0486. 2555. 33903000. 1500100100; 06. 01. 
12. 367. 0487. 2561. 33903000. 1500100100; 06. 01. 12. 368. 0487. 2563. 
33903000. 1500100100; -06. 01. 12. 368. 0487. 2563. 33903000. 
1550000000. Sobral - CE, 20 de abril de 2022. Franciso Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 - CEI PROFESSORA 
MARIA JOSÉ CARNEIRO - PROCESSO Nº P185859/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar CEI Professor Maria José Carneiro, 
inscrita no CNPJ nº 18.285.849/0001-14. CONTRATADA: Empresa 
GLERESTON TELES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 35.208.291/0001-92. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/02626 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de Serviços de Terceiros/Manutenção e Conservação 
de Máquinas e Equipamentos, para atender as necessidades do CEI 
Professora Maria José Carneiro. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 700,00 (setecentos 
reais), a ser pago com recursos do CEI Professora Maria José Carneiro, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 3808-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 

fiscalizada pela Sra. Anna Carolina Ripardo Dias, Agente administrativa, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 13 de 
abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Antônia Raquel Chaves Luciano - 
Contratante e Glereston Teles da Silva - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022 - ESCOLA JACIRA MENDES 
OLIVEIRA - PROCESSO Nº P192533/2022 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar Jacira Mendes Oliveira, inscrita no CNPJ nº 03.171.649/0001-63. 
CONTRATADA: Empresa AM INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 30.677.1881/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/09184 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material 
Permanente/Equipamentos e Material Permanente, para atender as 
necessidades da Escola Jacira Mendes Oliveira de EI.EF.. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 2.398,00 
(dois mil, trezentos e noventa e oito reais), a ser pago com recursos da Escola 
Jacira Mendes Oliveira de EI.E.F., conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1424-6. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Sebastião Domingos de Sousa, professor 
efetivo, designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 20 de 
abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Hivana Maria Rodrigues Gomes - 
Contratante e Adriano da Silva Medeiros - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022 - ESCOLA JACIRA MENDES 
OLIVEIRA - PROCESSO Nº P192533/2022 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar Jacira Mendes Oliveira, inscrita no CNPJ nº 03.171.649/0001-63. 
CONTRATADA: Empresa M & M ANDRADE COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS DE PAPELARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
15.368.126/0001-90. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/09184 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material 
Permanente/Equipamentos e Material Permanente, para atender as 
necessidades da Escola Jacira Mendes Oliveira de EI.EF.. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 3.899,00 
(três mil, oitocentos e noventa e nove reais), a ser pago com recursos da 
Escola Jacira Mendes Oliveira de EI.E.F., conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1424-6. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Sebastião Domingos de 
Sousa, professor efetivo, designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Hivana Maria 
Rodrigues Gomes - Contratante e Francisco Luis dos Santos Almeida - 
Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE  -  PROCESSO Nº P192753/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrita no 
CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa JONATHAN 
LIMA NUNES AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS, inscrita 
no CNPJ nº 32.810.734/0001-22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/09129 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente/Equipamentos Para Áudio, Vídeo e 
Foto - Projetor Multimídia conforme especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência, para atender as necessidades da Escola Deputado 
Francisco Monte. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 3.998,00 (três mil, novecentos e noventa e oito 
reais), a ser pago com recursos da Escola Deputado Francisco Monte, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 1546-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
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efiscalizada pelo Sr. Francisco das Chagas Ramos Carvalho, Coordenador 
Pedagógico, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
20 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Leandro Teófilo Pereira - 
Contratante e David Jonathan Lima Nunes - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA - PROCESSO Nº P186479/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho 1º de Maio, inscrita no CNPJ nº 04.950.368/0001-71. 
CONTRATADA: Empresa ARICIA JURANDY OLIVEIRA JUVENCIO, 
inscrita no CNPJ nº 40.910.360/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/03944 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para Serviço de 
Limpeza, Asseio e Conservação - Serviço de Capina, conforme 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, para 
atender as necessidades da Escola José da Matta e Silva. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), a ser pago com recursos da Escola José da Matta e Silva, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 1433-5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Elizabete Lopes Duarte, Secretária escolar, designada 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2022. 
DOS SIGNATÁRIOS: Maria Jailma Ferreira Dias - Contratante e Aricia 
Jurandir Oliveira Juvencio - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 - ESCOLA JOSÉ ERMÍRIO 
DE MORAES- PROCESSO Nº P190279/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar José Ermírio de Moraes, inscrita no CNPJ nº 
10.654.857/0001-89. CONTRATADA: Empresa ARICIA JURANDY 
OLIVEIRA JUVÊNCIO - ME, inscrita no CNPJ nº 40.910.360/0001-45. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/07069 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação - Serviço de 
Dedetização e Descupinização, conforme especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência, para atender as necessidades da Escola 
José Ermírio de Moraes. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 1.520,00 (hum mil, quinhentos e vinte 
reais), a ser pago com recursos da Escola José Ermírio de Moraes, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; 
Conta: 2245-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Anna Carolina Dias Ripardo, auxiliar administrativa, designada 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2022. 
DOS SIGNATÁRIOS: Francisca Susana Fernandes Linhares- Contratante e 
Aricia Jurandir Oliveira Juvêncio - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 - ESCOLA ANTENOR 
NASPOLINI- PROCESSO Nº P192088/2022 - CONTRATANTE: 
Associação Escolar Antenor Naspolini, inscrita no CNPJ nº 
03.312.511/0001-37. CONTRATADA: Empresa KARINE DA COSTA 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 28.975.806/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/08915 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de Material de Consumo/Gás Engarrafado - Gás 
Liquefeito de Petróleo - GLP, composição básica de propano e butano 
(somente o líquido), acondicionado em botijão com capacidade de 45.0 kg. 
Descrição complementar: retornável de acordo com as normas vigentes da 
ANP e CNPQ, para atender as necessidades da Escola Antenor Naspolini. 
DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato 
é de R$ 7.260,00 (Sete mil, duzentos e sessenta reais), a ser pago com 
recursos da Escola Antenor Naspolini, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 03001419-0. DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr(a). Maria 
Austrelinda De Oliveira Fernandes, professora, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Maria do Carmo Castro Araújo Gomes - Contratante e 
Karine da Costa Oliveira- Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL MARIA DIAS IBIAPINA - PROCESSO Nº P184035/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria Dias Ibiapina, inscrita no CNPJ 
nº 29.889.031/0001-27. CONTRATADA: Empresa COMERCIAL TREND 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.980.220/0001-76. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/01495 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para a  aquisição de Equipamentos e  Materiais  
Permanentes/Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - 
Ventiladores, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência, para atender as necessidades da Escola de Tempo Integral 
Maria Dias Ibiapina. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 1.320,00 (hum mil, trezentos e vinte reais), a 
ser pago com recursos da Escola de Tempo Integral Maria Dias Ibiapina, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 00005025-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. Carlinda Maria Lopes Barbosa, Coordenadora 
Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
18 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Sandra Teixeira Pereira - 
Contratante e Maria Lucia da Penha Vasconcelos - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL MARIA DIAS IBIAPINA - PROCESSO Nº P184035/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria Dias Ibiapina, inscrita no CNPJ 
nº 29.889.031/0001-27. CONTRATADA: Empresa RODRIGO BARROS 
TORRES, inscr i ta  no CNPJ nº  35.979.097/0001-00.  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/01495 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para a  aquisição de Equipamentos e  Materiais  
Permanentes/Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - 
Ventiladores, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência, para atender as necessidades da Escola de Tempo Integral 
Maria Dias Ibiapina. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago com 
recursos da Escola de Tempo Integral Maria Dias Ibiapina, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
00005025-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Carlinda Maria Lopes Barbosa, Coordenadora Pedagógica, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
18 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Sandra Teixeira Pereira - 
Contratante e Rodrigo Barros Torres - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 - CEI TEREZINHA DE 
JESUS PONTE ARAGÃO- PROCESSO Nº P189548/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Cei Professora Terezinha de Jesus da Ponte 
Aragão, inscrita no CNPJ nº 22.391.995/0001-00. CONTRATADA: 
Empresa CLEIDE GOMES MARTINS - ME, inscrita no CNPJ nº 
04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/06423 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades do CEI 
Terezinha de Jesus. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
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global deste Contrato é de R$ 1.973,75 (hum mil, novecentos e setenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), a ser pago com recursos do CEI Terezinha 
de Jesus, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 
0554; Operação: 003; Conta: 4366-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sr(a). Edna Maria Lucas Fonteles Aderaldo, 
Coordenadora Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Talita Jamili 
Vasconcelos Barbosa- Contratante e Cleide Martins Gomes- Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022 - CEI TEREZINHA DE 
JESUS PONTE ARAGÃO- PROCESSO Nº P189548/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Cei Professora Terezinha de Jesus da Ponte 
Aragão, inscrita no CNPJ nº 22.391.995/0001-00. CONTRATADA: 
Empresa EDSON GUILHERME DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 
07.791.346/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/06423 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades do CEI 
Terezinha de Jesus. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 606,65 (seiscentos e seis reais e sessenta e 
cinco centavos), a ser pago com recursos do CEI Terezinha de Jesus, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 4366-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sr(a). Edna Maria Lucas Fonteles Aderaldo, Coordenadora 
Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
11 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Talita Jamili Vasconcelos 
Barbosa- Contratante e Edson Guilherme de Oliveira- Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - CEI TEREZINHA DE 
JESUS PONTE ARAGÃO- PROCESSO Nº P189548/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Cei Professora Terezinha de Jesus da Ponte 
Aragão, inscrita no CNPJ nº 22.391.995/0001-00. CONTRATADA: 
Empresa CLEYSE M. RODRIGUES - ME, inscrita no CNPJ nº 
04.637.947/0001-69. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/06423 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades do CEI 
Terezinha de Jesus. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 5.386,20 (cinco mil,trezentos e oitenta e seis 
reais e vinte centavos), a ser pago com recursos do CEI Terezinha de Jesus, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 4366-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sr(a). Edna Maria Lucas Fonteles Aderaldo, Coordenadora 
Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
13 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Talita Jamili Vasconcelos 
Barbosa- Contratante e Cleyse Maria Rodrigues- Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0010/2022 - CEI TEREZINHA DE 
JESUS PONTE ARAGÃO- PROCESSO Nº P189548/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Cei Professora Terezinha de Jesus da Ponte 
Aragão, inscrita no CNPJ nº 22.391.995/0001-00. CONTRATADA: 
Empresa  MARIA ELIANE PEREIRA, inscr i ta  no CNPJ 
nº11.303.281/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/06423 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades do CEI 
Terezinha de Jesus. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 

global deste Contrato é de R$ 692,00 (seiscentos e noventa e dois reais), a ser 
pago com recursos do CEI Terezinha de Jesus, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 4366-1. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr(a). Edna Maria 
Lucas Fonteles Aderaldo, Coordenadora Pedagógica, designada para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Talita Jamili Vasconcelos Barbosa- Contratante e Maria 
Eliane Pereira- Contratado.

PORTARIA Nº 091/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
007/2021 - SME, publicado no DOM nº 1117 de 14 de julho de 2021, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para Composição de Banco de Secretários Escolares para 
atender os Equipamentos da Secretaria Municipal da Educação, publicado 
no Diário Oficial do Município de nº1229 de 22 de dezembro de 2021, com o 
nome dos candidatos considerados aptos, RESOLVE tornar pública a 
relação dos candidatos que NÃO COMPARECERAM (ANEXO I) e 
DESISTENTES (ANEXO II) na data designada para entrega da 
documentação e lotação, conforme Décimo Terceiro Termo de Convocação 
do Edital 007/2021 - SME, publicado no DOM 1311 de 19 abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 25 de abril de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 007/2021 - SME - DÉCIMO QUARTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 007/2021 - SME, 
que tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE 
TEM COMO FINALIDADE A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE 
SECRETÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER OS EQUIPAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, bem como o disposto 
no RESULTADO FINAL do referido processo seletivo, publicado no Diário 
Oficial do Município n° 1229 de 22 de dezembro de 2021, RESOLVE: Art. 
1º. Convocar os candidatos aprovados na Seleção Pública Simplificada, 
regulada pelo Edital nº 007/2021 - SME, segundo a ordem de classificação 
dos candidatos, dispostos no ANEXO I deste termo, para que possam se 
apresentar para realizar a devida LOTAÇÃO, no dia 27/04, às 09:00h, na 
Prefeitura Municipal de Educação - Secretaria da Educação (2º andar), 
localizada à Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. 
Após a lotação, os candidatos deverão apresentar junto à Coordenadoria de 
Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), a documentação abaixo 
relacionada (original e cópia), bem como os dispostos no ANEXO II e III 
deste termo: a) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II) com firma reconhecida. b) Declaração de 
bens (ANEXO III) com firma reconhecida; c) Número de conta corrente no 
Banco ITAÚ (caso não possua conta, providenciar a abertura junto ao banco, 
conforme dia estipulado pela Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas - COGEV/SME. A carta para apresentação junto ao banco, será 
entregue pela COGEV após a lotação; d) RG; e) CPF; f) Comprovante de 
residência atualizado; g) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) Carteira de Reservista (sexo 
masculino); k) Certificado do Curso de Secretariado Escolar; l) Cópia do 
cartão de vacinação contra Covid-19 (pelo menos 1ª e 2ª doses). m) Cópia do 
comprovante da ficha de pré-cadastro realizado. O preenchimento deve ser 
realizado pelo candidato, no site http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 
3º. Posterior a entrega dos documentos, a COGEV/SME irá analisar a 
documentação e adotar as providências para a nomeação do candidato 
aprovado na seleção pública em epígrafe. Registre-se, publique-se e 
cumpra-se. Sobral (CE), 25 de abril de 2022. FRANCISCO HERBERT 
LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação. 
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ANEXO I - PORTARIA Nº 091/2022 - SME 

Classificação Inscrição Nome 

106 117901 MARCILENE DE SOUZA KARDETE FERNANDES 

107 124332 DANIELE VASCONCELOS DE SOUSA 

ANEXO II - PORTARIA Nº 091/2022 - SME 

Classificação Inscrição Nome 

108 123525 KARLA MANUELA FARIAS LINHARES DE PAULA 

 

ANEXO I - ANEXOI - EDITAL N° 007/2021 - SME - DÉCIMO QUARTO TERMO 
 DE CONVOCAÇÃO 

ORD. INSCRIÇÃO NOME 
109 121933 MICHELE SILVA SOUSA 
110 112989 PATRICIA SILVA DE SOUSA 
111 114599 FRANCISCA FABIANA DE MELO RIPARDO 
112 120621 ALAN MAGNO ROCHA DE FRANCA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0121/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PONTE & BRITO LTDA-ME. 
CNPJ: 09.394.355/0001-87. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°212/2021, 
Ata de Registro de Preço Nº 030/2022 e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar 
XX destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e 
para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DOS PREÇOS E 
DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de 
R$ 1.122,00 (Um mil e cento e vinte e dois reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 
10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa 
Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Francisco Sávio Ponte. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0122/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: TARCAL COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME. CNPJ: 
24.237.168/0001-83. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°212/2021, Ata de Registro 
de Preço Nº 030/2022 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material médico hospitalar XX destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais 
intervencionados pelo município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DOS PREÇOS E DO 
REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
240.026,00 (Duzentos e quarenta mil e vinte e seis reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Tais dos Reis 
Campos Lindoso. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0123/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 35.959.514/0001-53. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 168/2021, Ata de Registro de Preço Nº 032/2022 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos da atenção básica V (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DOS PREÇOS E DO 
REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1621000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Simone 
Pozzebon. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0124/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI. 
CNPJ: 27.325.768/0001-91. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 028/2021 e Ata de 
Registro de Preço Nº 031/2021 seus anexos, os preceitos do direito público, e 
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção secundária 
(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
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ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no 
RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga 
horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 
Eu, ___________________________________________________________ _______________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente:  
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ........................  
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ...................... .. 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       ............ ............ 
7....................................................................................................       ........................  
8....................................................................................................       .. ...................... 
9....................................................................................................       ........................  
10..................................................................................................        ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2021. DOS PREÇOS 
E DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na quantia 
de R$ 4.536,00 (Quatro mil e quinhentos e trinta e seis reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000; 0701. 
10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O 
prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contado a partir da 
sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 
25 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Luis Alfredo Lima Silva. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0125/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA. CNPJ: 12.889.035/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
021/2021, Ata de Registro de Preço Nº 029/2021 e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos 
diversos de urgência e emergência - Lista padronizada, destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 021/2021. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 13.520,00 (Treze mil e 
quinhentos e vinte reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1621000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 
12(doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de 
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 
25 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Clarice Pietroski. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
AO CONTRATO N° 427/2021 - SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da 
saúde a Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: empresa X 
MEDICAL E CLEAN LTDA. CNPJ nº 13.737.194/0001-54. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na 
Pregão Eletrônico n° 085/2021, Ata de Registro de Preço nº 082/2021 e na 
Lei de Licitações 8.666, de 21 de junho de 1993. OBJETO: O presente 
aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo a alteração da razão 
social da empresa ISABELLE CAVALCANTE GONÇALVES LTDA para 
empresa X MEDICAL E CLEAN LTDA, conforme processo nº 
P193875/2022. DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 085/2021. DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas que 
não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DA ASSINATURA: 
25 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Isabelle Cavalcante Gonçalves. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 065/2022 - SMS - Aos 20 (vinte) dias do mês 
de abril de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 

Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Ana Ligia Assunção 
Livalter, Docente do Sistema de Saúde, lotada na Escola de Saúde Publica 
Visconde de Saboia, contratada através de aprovação no processo seletivo 
N° 07/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 058-07/2021, a partir do 18° 
(décimo oitavo) dia de abril de 2022. Sobral, 20 de abril de 2022. Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PORTARIA Nº 084/SMS/COVID-19, DE ABRIL DE 2022 - DISPÕE 
SOBRE A GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO TÉCNICO 
RELEVANTE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE COM ATUAÇÃO EM 
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1.607, de 
02/02/2017 e em cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as 
suas alterações, CONSIDERANDO o estado de emergência decretado no 
Município de Sobral, através do Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020, 
como medida para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o estado de calamidade pública decretado no 
Município de Sobral, através do Decreto nº 2.409, de 21 de abril de 2020, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 547, de 23 de abril de 2020 - DOE 
nº 83, Ano XII, Série 3, em razão da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19), e, em 2021, através do Decreto nº 2.578, de 24 de fevereiro de 
2021, sendo reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 562, de 04 de março 
de 2021 - DOE nº 052, Ano XIII, Série 3; CONSIDERANDO o plano de 
resposta efetivo para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19) 
aplicado pelo Poder Executivo Municipal, buscando ampla repercussão 
populacional; CONSIDERANDO A campanha de vacinação contra a 
Covid-19; RESOLVE: Art. 1º - O pagamento da Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante (GTTR) aos profissionais da Secretaria da Saúde será 
no valor informado no Anexo Único desta Portaria, considerando a atuação 
desses profissionais em atividades relevantes para o enfrentamento da 
pandemia da Covid-19. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura Sobral, 01 de abril de 2022. REGINA CÉLIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde. 

EDITAL SMS Nº 03/2022 - RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO 
CURRICULAR - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA O 
PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA COORDENADOR TÉCNICO E 
FACILITADOR DAS UNIDADES DIDÁTICAS DOS CURSOS 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA E ESPECIALIZAÇÃO 
TÉCNICA NA LINHA DO CUIDADO DE ATENÇÃO ÁS DOENÇAS 
CRÔNICAS A SER DESENVOLVIDO PELA ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA VISCONDE DE SABOIA, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E DAS 
RESOLUÇÕES Nº 193/2007 e 205/2007 DA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO CEARÁ - CIB/CE. A 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Edital SMS nº 03/2022, que regulamenta o processo 
seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional interesse 
público e formação de cadastro de reserva para o preenchimento de vagas 
para coordenador técnico e facilitador das unidades didáticas dos cursos 
Técnico em Prótese Dentária e Especialização Técnica na Linha do 
Cuidado de Atenção às Doenças Crônicas a ser desenvolvido pela Escola de 
Saúde Pública Visconde de Saboia, RESOLVE: I. Informar que não foram 
interpostos recursos. II. Divulgar, em ordem alfabética, o resultado final da 
avaliação curricular, conforme ANEXO do presente termo. Sobral, CE, 25 
de abril de 2022. Francisco Assis de Barros Neto - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 
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ANEXO ÚNICO -  PORTARIA Nº 084/SMS/COVID-19, DE ABRIL DE 2022 

MATRICULA NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO CARGO 
GTTR- GRAT.TRAB. TEC. 

RELEV. VACINA 

27727 
ELIZEUDO RICARDO 

RODRIGUES 
CSF CENTRO 

ASSIST.MUNICIPAL 
SAUDE 2 AMS-2  

R$ 150,00 

26609 
JESSIKA LORENA 

PARENTE LINHARES 
CSF Campo dos 

Velhos 
ASSIST.MUNICIPAL 

SAUDE 2 AMS-2  
R$ 450,00 

26612 
LEANDRO FERNANDES 

VALENTE 
CSF BARACHO 

ASSIST.MUNICIPAL 
SAUDE 2 AMS-2  

R$ 600,00 

32417 
LETICIA REICHEL DOS 

SANTOS 

COORDENADORI
A DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 

COORDENADOR 
DNS-2  

R$ 900,00 

20404 
LUCILA MARIA DE 

ALBUQUERQUE 
ASSESSORIA 

TÉCNICA 
ARTICULADOR DNS-4 R$ 900,00 

26557 
MARY JANE SOUSA 

LINHARES 
Célula de 

Imunização 
GERENTE - DNS 3  R$ 450,00 

26615 
OSEIAS SOARES 

PEREIRA 
CSF CAICARA 

ASSIST.MUNICIPAL 
SAUDE 2 AMS-2  

R$ 525,00 

38018 
THIAGO JONATHAN 
SILVA DOS SANTOS 

CSF SALGADO 
DOS MACHADOS 

ASSIST.MUNICIPAL 
SAUDE 3 AMS-3  

R$ 75,00 

32511 
VANESSA SILVA 

FARIAS 

Célula de Vigilância 
Epidemiológica 

(VIGEP) 
GERENTE - DNS 3  R$ 900,00 
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ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 31/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA 
SERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALIDADE DE DESTERRO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 31/2022-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 
conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: CNT - 
CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI-EPP, CNPJ Nº 12.314.392/0001-
42. VALOR DA OBRA: R$ 691.919,94 (seiscentos e noventa e um mil 
novecentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos). Autorizamos a 
empresa CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI-EPP a iniciar a 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA DA SERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALIDADE DE 
DESTERRO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 
691.919,94 (seiscentos e noventa e um mil novecentos e dezenove reais e 
noventa e quatro centavos). Sobral/CE, 19 de abril de 2022. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: PIO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (CNPJ 05.755.332/0001-08), 
com sede na Rua Almeida Prado. Nº154, sala 06, Papicu, município de 
Fortaleza - CE. LICITAÇÃO/CONTRATO: Contrato Administrativo nº 
045/2019-SEINF. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) RESERVATÓRIOS APOIADOS COM 
CAPACIDADE PARA 1.000 M³ E 01 (UM) RESERVATÓRIO APOIADO 
COM CAPACIDADE PARA 500 M3, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL-CE. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de seu Secretário 
Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com 
esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em epígrafe, considerando 
(1) que os reservatórios do bairro José Euclides, Distrito Industrial e do Alto 
da Brasília encontram-se sem serviços em execução (2) que o reservatório do 
bairro Domingos Olímpio (Piçarreira) até a presente data não teve início da 
execução dos serviços, vem perante V. Sras., NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo impostergável de até 72 
(setenta e duas) horas, a contar do recebimento desta ou da respectiva 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM: - Retome os serviços dos 
reservatórios do bairro José Euclides, Distrito Industrial e do Alto da Brasília 
em ritmo adequado, especialmente os serviços de impermeabilização com 
manta asfáltica, execução de gradil, armação, formas e concretagem, com 

equipe de funcionários e materiais adequadamente dispostos em cada um dos 
reservatórios, de modo que as atividades sejam desenvolvidas 
concomitantemente em cada reservatório, visando o atendimento do 
cronograma pactuado. - Inicie tempestivamente os serviços no reservatório 
do bairro Domingos Olímpio (Piçarreira). Sob pena desta Secretaria 
formalizar processo de apuração de eventual descumprimento das regras do 
Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e contratuais 
que se fizerem cabíveis. Repise-se que o não atendimento tempestivo das 
exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte 
da Notificante, de todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, 
privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 
19 de abril de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0018/2022-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, 
inscrita sob o CNPJ nº 05.696.303/0001-04. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização I para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 158/2021 - SEPLAG, Processo n° 
P167452/2021. VALOR GLOBAL: R$ 629,01 (seiscentos e vinte e nove 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 13. 392. 0483. 1. 442. 3. 3. 
90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 04. 122. 0500. 2. 472. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00; 31. 01. 13. 695. 0480. 2. 51 8. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 
31. 01. 13. 391. 0048. 2. 519. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 
0048. 2. 521. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 00 00. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 524. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 532. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 04 81. 2. 533. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 
31. 01. 13. 131. 0481. 2. 536. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 
0480. 2. 537. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr. Manoel Ferreira 
de Souza. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 25 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos. Artur 
Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0019/2022-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 13.150.780/0001-06. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização I para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 158/2021 - 
SEPLAG, Processo n° P167452/2021. VALOR GLOBAL: R$ 1.844,00 (um 
mil e oitocentos e quarenta e quatro reais).  DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 13. 392. 0483. 1. 442. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 04. 122. 0500. 2. 472. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 
01. 13. 695. 0480. 2. 518. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 391. 
0048. 2. 519. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 52 1. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 524. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 532. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 00 00. 00; 
31. 01. 13. 131. 0481. 2. 533. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 
0481. 2. 536. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0480. 2. 537. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sr. Manoel Ferreira de Souza. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 
2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. José Juarez 
Soares Filho. Artur Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SECULT. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022 - SEDHAS - SÉTIMA 
CONVOCAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2021-
SEDHAS - Processo seletivo simplificado para contratação temporária e de 
excepcional interesse público de profissionais para a Secretaria dos Direitos 
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ANEXO - EDITAL SMS Nº 03/2022 - RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
CÓDIGO 01 - COORDENADOR TÉCNICO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA NA LINHA DE CUIDADO 

EM ATENÇÃO ÀS DOENÇAS CRÔNICAS 
ÁREA DESCENTRALIZADA DE SAÚDE DE CAMOCIM - 20H 

NOME PONTUAÇÃO 
SITUAÇÃO AVALIAÇÃO 

CURRICULAR (4.2.5) 
MILENA MELO VIEIRA 18,5 CLASSIFICADA 
RAYSSA DE FATIMA LOPES ARRUDA CARNEIRO 8,5 NÃO CLASSIFICADA 
CÓDIGO 02 - COORDENADOR TÉCNICO PARA O CURSO DE TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA - 20H 

NOME PONTUAÇÃO 
SITUAÇÃO AVALIAÇÃO 

CURRICULAR (4.2.5) 
LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS NOGUEIRA 24,75 CLASSIFICADO 
THAÍS COSTA MESQUITA 9,0 NÃO CLASSIFICADA 

CÓDIGO 03 - FACILITADOR PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA NA LINHA DE CUIDADO EM ATENÇÃO 
ÀS DOENÇAS CRÔNICAS 

ÁREA DESCENTRALIZADA DE SAÚDE DE CAMOCIM 

UNIDADE DIDÁTICA NOME PONTUAÇÃO 
SITUAÇÃO AVALIAÇÃO 

CURRICULAR (4.2.5) 
ANA OSMARINA QUARIGUASI 
MAGALHÃES FROTA 

25,5 CLASSIFICADA 
ORGANIZAÇÃO DO SUS 

VERONICA EGLINE FARIAS 11,25 CLASSIFICADA 
GESTÃO DE ATENÇÃO À 

SAÚDE 
MARIA IONE DE SOUSA SILVEIRA 28,0 CLASSIFICADA 

PROMOÇÃO À SAÚDE E 
ORGANIZAÇÃO DA REDE 
DE ATENÇÃO A PESSOAS 

COM DOENÇAS CRÔNICAS 
NÃO TRANSMISSÍVEIS 

ANA OSMARINA QUARIGUASI 
MAGALHÃES FROTA 

25,5 CLASSIFICADA 

ANA OSMARINA QUARIGUASI 
MAGALHÃES FROTA 

25,5 CLASSIFICADA 
CUIDADO INTEGRAL A 

PESSOAS COM DOENÇAS 
CRÔNICAS JACIARA ALVES DE SOUSA 12,0 CLASSIFICADA 

CONSTRUÇÃO DO 
RELATÓRIO DA PRÁTICA 

NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO 

CÓDIGO 04 - FACILITADOR PARA O CURSO DE TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

UNIDADE DIDÁTICA NOME PONTUAÇÃO 
SITUAÇÃO AVALIAÇÃO 

CURRICULAR (4.2.5) 
INTRODUÇÃO AOS 

ASPECTOS ÉTNICOS E 
CULTURAIS NO TRABALHO 

EM SAÚDE 

HÉLIO MATEUS SILVA
NASCIMENTO 

10,0 CLASSIFICADO 

CÓDIGO 05 - SUPERVISOR – MÓDULO CONTEXTUAL BÁSICO PARA O CURSO DE TÉCNICO EM PRÓTESE 
DENTÁRIA 

UNIDADE DIDÁTICA NOME PONTUAÇÃO 
SITUAÇÃO AVALIAÇÃO 

CURRICULAR (4.2.5) 
INTRODUÇÃO À 

PROFISSÃO DE TÉCNICO 
EM PRÓTESE DENTÁRIA 

RAYSSA DE FATIMA LOPES 
ARRUDA CARNEIRO 

8,25 NÃO CLASSIFICADA 

MARIA ROSILÁLIA EPAMINONDAS 
SILVA CHAVES 

6,0 NÃO CLASSIFICADA GESTÃO DO TRABALHO EM 
SAÚDE 

TAMIRES MARIA SILVEIRA ARAUJO 33,0 CLASSIFICADA 
INTRODUÇÃO AOS 

ASPECTOS ÉTNICOS E 
CULTURAIS NO TRABALHO 

EM SAÚDE 

NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO 

ANA JESSYCA CAMPOS SOUSA 28,25 CLASSIFICADA EDUCAÇÃO PARA O 
AUTOCUIDADO ANTONIA TAINÁ BEZERRA CASTRO 24,0 CLASSIFICADA 

SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO 

TAMIRES MARIA SILVEIRA ARAUJO 33,0 CLASSIFICADA 

AMANDA LUIZA MARINHO FEITOSA 17,5 CLASSIFICADA 
PRIMEIROS SOCORROS 

ANA JESSYCA CAMPOS SOUSA 28,25 CLASSIFICADA 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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Humanos e da Assistência Social - EDITAL N° 001/2021-SEDHAS A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições legais, e nos termos dos 
itens 1.2, 1.3, 8.1, 8.1.1,8.3,8.4,10,10.6,10.9 do Edital 01/2021 - SEDHAS, 
publicado no DOM nº 1080, de 27 de maio de 2021, que regula o certame, 
bem como o disposto no Resultado Final e Ato de Homologação, publicados 
respectivamente no DOM de nº 1.101, de 22 de junho de 2021 e DOM n° 
1.104 de 25 de junho de 2021. RESOLVE: Art. 1° Convocar os candidatos 
aprovados na Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital nº 
001/2021 - SEDHAS, destinado à contratação temporária de excepcional 
interesse público, conforme o Anexo I deste Edital de convocação, observada 
a ordem de classificação dos candidatos no resultado final publicado no 
DOM de nº 1.101 de 22 de junho de 2021. Art. 2° Os candidatos aprovados 
deverão se apresentar, nos dias e locais indicados no Anexo I deste Edital de 
Convocação, munidos das declarações dispostas no Anexo II, devidamente 
preenchidas, bem como com os originais e cópia dos documentos abaixo 
descritos: a) RG; b) CPF; c) Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, o número de inscrição do Programa de Integração Social - PIS ou NIS; 
d) Comprovante de endereço atualizado; e) Título de Reservista (para os 
candidatos do sexo masculinos); f) Certidão de Quitação Eleitoral; g) 
Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais - Estadual; h) 01 
(uma) foto 3x4 (opcional); i) Comprovante de vacinação contra a Covid-19; 
j) Certidão de Casamento ou de óbito do cônjuge falecido, conforme o atual 
Estado Civil do candidato; k) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO) emitido pelo médico do trabalho Oficial do Município de Sobral ou 
credenciado, cuja avaliação médica será REALIZADA NO DIA 27 DE 
ABRIL DE 2022 (QUARTA-FEIRA), ÀS 13H, NO CEREST, localizado na 
Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, ao lado dos Correios, em 
frente ao hospital da Unimed; l) Declaração de bens (Modelo no Anexo II); 
m) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (Modelo no Anexo II); n) Diploma ou Certificado de Conclusão de 
curso Superior da área, bem como comprovante de inscrição regular no 
Conselho Profissional competente, quando obrigatório; e o) Apresentar 
Autodeclaração ou laudo médico à Perícia Oficial do Município de Sobral, 
ou credenciada, atestando que é Pessoa com Deficiência (PcD), nos casos dos 
candidatos que concorrerão às vagas reservadas para deficiente. Art. 3° Após 
a entrega dos documentos e exames a equipe responsável pela gestão de 
pessoas da SEDHAS irá iniciar os proceder aos preparativos para a 
contratação dos candidatos convocados. Parágrafo Único. Os candidatos 
classificados no processo seletivo e não convocados neste edital deverão 
aguardar posterior convocação. Todas as publicações referentes a este 
Processo Seletivo serão realizadas no Diário Oficial do Município de Sobral, 
em Ato próprio das autoridades competentes, em seu juízo de conveniência e 
oportunidade. Art. 4° Os candidatos que não comparecerem à presente 
convocação serão considerados desistentes, oportunidade em que será 
convocado o próximo candidato classificado. Parágrafo Único. Em casos 
excepcionais e devidamente justificados, fica autorizada a utilização de 
instrumento de procuração particular, com poderes específicos para o 
atendimento dos termos do presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 
Gabinete da Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social, em 25 
de abril do ano de 2022. Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 040/2022 - SESEC - Institui a Comissão e Regulamenta o 
procedimento de Avaliação de Desempenho Funcional e os Cursos de 
Aperfeiçoamento para fins das progressões e promoções na carreira a ser 
aplicado aos servidores integrantes do Plano de Carreira da Guarda 
Municipal de Sobral, alterado e consolidado pela Lei nº 2.198, de 14 de 
dezembro de 2021 e suas alterações. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município. CONSIDERANDO que a avaliação de 
desempenho funcional é condição indispensável para concessão de 
progressão e promoção aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Guarda 
Civil Municipal, conforme previsto no art. 34, 35 e 36, da Lei Municipal n° 
2.198 de 14 de dezembro de 2021 e suas alterações. CONSIDERANDO que 
a avaliação de desempenho funcional deverá ser realizada por Comissão de 
Avaliação de Desempenho Funcional, a ser designada por ato da Secretária 
da Segurança Cidadã, conforme previsto no art. 34, da Lei Municipal n° 
2.198 de 14 de dezembro de 2021 e suas alterações, RESOLVE: TÍTULO I - 
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL - 
Art. 1° A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional para fins de 
progressão na Carreira será composta pelos servidores: 1. Ricardo Felipe 
Rodrigues de Araujo, mat. 34.945; 2. Nargila Vidal Loiola, mat. 21.016; 3. 
Ana Elisa Franklin Pinto, mat. 32.706. Art. 2º A Comissão de Avaliação de 
Desempenho Funcional realizará as avaliações funcional dos Guardas Civis 
Municipais que atenderem os requisitos previstos na lei para progressões e 
promoções na carreira, e terá como presidente o Sr. Ricardo Felipe Rodrigues 
de Araujo, mat. 34.945. Art. 3° A Comissão de Avaliação de Desempenho 
Funcional sofrerá alternância de seus membros a cada 03 (três) anos, vedada 
a recondução, devendo ser substituído em caso de desligamento do servidor. 
TÍTULO 02 - DO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO PARA FINS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 
- Art. 4º Fica regulamentado o procedimento de avaliação de desempenho 
funcional para fins de desenvolvimento na carreira dos servidores públicos 
efetivos integrantes do Plano de Carreira da Guarda Municipal de Sobral, 
instituído pela Lei nº 818, de 02 de maio de 2008 e alterado e consolidado 
pela Lei n° 2.198 de 14 de dezembro de 2021, destinado a aferir o mérito 
funcional de cada servidor. Parágrafo único. O procedimento instituído por 
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ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 03/2022 – SEDHAS  

(SÉTIMA CONVOCAÇÃO REF. AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO PELO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001.2021-SEDHAS) 

ORIENTADOR SOCIAL/ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDE  

Classificação(º) Inscrição Nome Local de Apresentação Endereço 
Turno da 

Apresentação 

Data da 

Apresentação 
Contato 

14ª 

(Classificável)  
109258 

MARIA CAROLINA 

COSTA MORAIS 

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

15ª 

(Classificável)  
108707 

RAIANA 

VENANCIO DE 

SOUZA 

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

16ª 

(Classificável)  
107188 

PAULO ROBERTO 

DE SOUSA 

RODRIGUES 

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

17ª 

(Classificável)  
108999 

ANA TAMIRES 

CARNEIRO 

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

18ª 

(Classificável)  
107495 

VALERIA 

RODRIGUES 

BARROS  

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

ARQUIVISTA DO CADASTRO ÚNICO SEDE   

Classificação(º) Inscrição Nome Local de Apresentação Endereço 
Turno da 

Apresentação 

Data da 

Apresentação 
Contato 

3º (Classificável) 109547 

ANTONIO HELDER 

DO NASCIMENTO 

MARTINS 

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

TÉCNICO DE GESTÃO  - SUAS/ASSISTÊNCIA SOCIAL         

Classificação(º) Inscrição Nome Local de Apresentação Endereço 
Turno da 

Apresentação 

Data da 

Apresentação 
Contato 

1º (Classificável) 110363 

DEBORA MARIA 

XIMENES 

FONTENELE 

Secretaria dos Direitos 

Humanos, Habitação e 

Assistência Social 

(SEDHAS) 

Av Dr. Guarani, 

364. Derby Club 

(vizinho ao SAMU) 

Manhã (8h às 12h) 

ou Tarde (13h às 

17h) 

29/04/2022 
88 36132022 

/88 36131704 

 

ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022 – SEDHAS - SÉTIMA CONVOCAÇÃO 
 

 
Eu, ___________________________________________________________ _______________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente:  
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ........................  
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ........................  
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       .................. ...... 
7....................................................................................................       ........................  
8....................................................................................................       ........ ................ 
9....................................................................................................       ........................  
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no 
RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga 
horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 



11

esta Portaria será utilizado para a avaliação de desempenho funcional, por 
merecimento, para os fins de desenvolvimento na carreira do Guarda 
Municipal em todos os seus postos hierárquicos, no estrito cumprimento de 
suas respectivas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
2º da Lei nº 92, de 16 de janeiro de 1997, art. 9º, do Decreto 850, de 29 de 
maio de 2006, e art. 13 da Lei 2.198, de 14 de dezembro de 2021 e suas 
alterações. Art. 5º Os servidores ocupantes de cargos públicos efetivos da 
Guarda Civil Municipal que se encontrarem afastados do exercício do cargo 
não terão o período computado para fins de contagem de tempo, exceto nas 
situações estabelecidas como de efetivo exercício pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei n° 038/1992. Art. 6º A avaliação de 
desempenho funcional dos servidores públicos referidos no art. 4º desta 
Portaria será obtida mediante a aferição das atividades do órgão ou da 
instituição; dos deveres, valores e da ética dos guardas municipais; das 
atividades dos servidores; das atividades dos coletivos de trabalho, que irão 
perfazer o total de 100 (cem) pontos em cada procedimento avaliatório, assim 
distribuídos: I - das atividades do órgão ou da instituição: 20(vinte) pontos; II 
- dos deveres, valores e da ética: 30(trinta) pontos; III - das atividades dos 
servidores: 40 (quarenta) pontos; IV - das atividades dos coletivos de 
trabalho: 10 (dez) pontos. Parágrafo único. Será considerado aprovado em 
cada procedimento avaliatório o servidor que alcançar 75% (setenta e cinco 
por cento) do total dos pontos previstos no caput deste artigo. Art. 7° Fará jus 
ao desenvolvimento na carreira os Guardas Civis Municipais que tiverem, 
após o interstício de 05 (cinco) anos, cumprido os requisitos do art. 27 da Lei 
2.198/2021 e suas alterações, assim como alcançado média de 75% (setenta e 
cinco por cento) nas avaliações funcionais realizadas até o período. 
CAPÍTULO I - DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO OU DA INSTITUIÇÃO - 
Art. 8° As atividades do órgão ou da instituição, avaliados pela chefia 
imediata do servidor, correspondem aos critérios adiante relacionados e à sua 
respectiva segmentação: 

§ 1º A aferição dos fatores qualitativos será desenvolvida em formulário 
específico, a ser preenchido pela chefia imediata mediante avaliação que 
contará com a presença do servidor avaliado, oportunidade na qual serão 
distribuídas notas para cada critério, conforme a seguinte escala: 

§ 2º A avaliação efetuada pela chefia imediata será remetida à chefia mediata 
para apreciação e pronunciamento, devendo ser enviada à Coordenadoria 
Administrativa Financeira da GCMS (COAFI), após a respectiva validação 
do resultado. § 3º Caso divirja das notas atribuídas ao servidor, à chefia 
mediata poderá solicitar à chefia imediata que promova os ajustes 
necessários à continuidade do procedimento avaliatório, devendo ser 
observada, na hipótese de nova avaliação, o comparecimento presencial do 
servidor previsto no § 1º deste artigo. CAPÍTULO II - DOS DEVERES, 
VALORES E DA ÉTICA - Art. 9º As atividades dos deveres, valores e da 
ética, avaliados pela chefia imediata do servidor, correspondem aos critérios 
adiante relacionados e à sua respectiva segmentação: 

§ 1º A aferição dos fatores qualitativos será desenvolvida em formulário 
específico, a ser preenchido pela chefia imediata mediante avaliação que 
contará com a presença do servidor avaliado, oportunidade na qual serão 
distribuídas notas para cada critério, conforme a seguinte escala: 

§ 2º A avaliação efetuada pela chefia imediata será remetida à chefia mediata 
para apreciação e pronunciamento, devendo ser enviada à Coordenadoria 
Administrativa Financeira da GCMS (COAFI), após a respectiva validação 
do resultado. § 3º Caso divirja das notas atribuídas ao servidor, à chefia 
mediata poderá solicitar à chefia imediata que promova os ajustes 
necessários à continuidade do procedimento avaliatório, devendo ser 
observada, na hipótese de nova avaliação, o comparecimento presencial do 
servidor previsto no § 1º deste artigo. CAPÍTULO III - DAS ATIVIDADES 
DOS SERVIDORES - Art. 10 Das atividades dos servidores correspondem 
aos critérios relacionados à frequência e à disciplina do servidor, 
devidamente averbados em seus assentamentos funcionais e pontuados 
segundo os parágrafos deste artigo. § 1º A aferição da frequência do servidor 
consiste na verificação de sua assiduidade e da eventual ocorrência de faltas 
injustificadas, mediante a atribuição da seguinte pontuação: 

§ 2º A aferição da disciplina do servidor consiste na verificação de seu 
comportamento e da eventual aplicação de penalidades, mediante a 
atribuição da seguinte pontuação: 

CAPÍTULO IV - DA ATIVIDADE DOS COLETIVOS DE TRABALHO - 
Art. 11 Da atividade dos coletivos de trabalho corresponde à mensuração do 
esforço e da motivação individual do servidor, em participação colaborativa 
com seus pares, para o aperfeiçoamento institucional da Guarda Municipal. § 
1º A aferição dos fatores qualitativos será desenvolvida em formulário 
específico, a ser preenchido pela chefia imediata mediante avaliação que 
contará com a presença do servidor avaliado, oportunidade na qual serão 
distribuídas notas para cada critério, conforme a seguinte escala: 

§ 2º A avaliação efetuada pela chefia imediata será remetida à chefia mediata 
para apreciação e pronunciamento, devendo ser enviada à da Coordenadoria 
Administrativa Financeira da GCMS (COAFI), após a respectiva validação 
do resultado. § 3º Caso divirja das notas atribuídas ao servidor, à chefia 
mediata poderá solicitar à chefia imediata que promova os ajustes 
necessários à continuidade do procedimento avaliatório, devendo ser 
observada, na hipótese de nova avaliação, o comparecimento presencial do 
servidor previsto no § 1º deste artigo. CAPÍTULO V - DO 
DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA - Art. 12 O servidor público 
efetivo terá computado para os fins de desenvolvimento na carreira 
profissional, exclusivamente, os períodos trabalhados em cumprimento das 
atribuições de seu posto hierárquico, admitidos nesse cômputo os tempos de 
afastamentos referentes a licenças para frequentar cursos, congressos e 
seminários de interesse da Municipalidade, os de efetivo exercício de cargo 
de provimento em comissão, conforme as hipóteses previstas na Lei 
038/1992 e suas alterações, e os de licença-maternidade. Art. 13 A partir da 
publicação desta Portaria, o procedimento de avaliação de desempenho será 
realizado de maneira compartimentada, com avaliações realizadas a cada 
180 (cento e oitenta) dias de efetivo exercício das atribuições de seus postos 
hierárquicos, sendo o resultado das avaliações realizadas ao final do período 
de 05 (cinco) anos, consolidado pela média obtida pelo servidor em cada um 
desses exames. Art. 14 O resultado final do processo de avaliação de 
desempenho funcional será publicado no Diário Oficial do Município - 
DOM. § 1º O servidor fará jus ao desenvolvimento na carreira a nível 
imediatamente superior ao que estiver posicionado mediante sua aprovação 
no procedimento avaliatório disciplinado nesta Portaria, que produzirá seus 
efeitos financeiros no mês que concretizar a progressão ou promoção do 
servidor. § 2º Os servidores que estiverem na situação descrita no §3° do art. 
27 da Lei 2.198/2021 farão jus ao desenvolvimento na carreira profissional 
ao nível imediatamente superior ao que estiverem posicionado sempre que 
surgirem vagas, as quais se efetivarão no mês subsequente ao surgimento da 
vaga. § 3º Os servidores que se encontravam impedidos de progredir devido 
estarem enquadrados nas situações descritas no inciso IV do art. 27 da Lei 
2.198/2021 e tiverem seu impedimento cessado, farão jus ao 
desenvolvimento na carreira profissional ao nível imediatamente superior ao 
que estiverem, mediante sua aprovação no procedimento avaliatório 
disciplinado nesta Portaria, devendo ser deferida com efeitos retroativos à 
data do início da suspensão. § 4º Os servidores que não obtiverem o 
desenvolvimento funcional por não cumprimento dos requisitos do art. 27 da 
Lei 2.198/2021 e/ou não alcançarem a média de 75% (setenta e cinco por 
cento) nas avaliações funcionais realizadas até o período, só poderão ser 
reavaliados 12 (doze) meses após a última avaliação, ficando os efeitos 
financeiros, em caso de progressão ou promoção, efetivados a partir do mês 
subsequente da data do resultado da reavaliação. CAPÍTULO VI - DOS 
RECURSOS - Art. 15 Será facultada ao servidor a interposição de recurso da 
decisão que o declarar reprovado no procedimento de avaliação funcional. § 
1º O recurso, elaborado em formulário próprio, deverá ser dirigido à 
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir do dia subsequente ao da publicação do resultado no 
DOM. § 2º Os recursos serão analisados e deliberados em primeira instância 
por uma Câmara Recursal composta por servidores efetivos indicados e 
constituídos pela Secretária da Segurança Cidadã. CAPÍTULO VII - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 16 Caberá à Comissão de Avaliação de 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1314, segunda-feira, 25 de abril de 2022

das atividades do órgão ou da instituição SEGMENTO 
Comprometimento e presteza 
Conhecimento e qualidade do trabalho 
Desenvolvimento profissional 

Compromisso Institucional 

Preservação do patrimônio 

 

Insuficiente Abaixo do esperado Esperado Excelente 
0 a 3,9 = 2pt 4 a 6,9 = 3pt 7 a 8,9 = 4pt 9 a 10 = 5pt 

 

DOS DEVERES, VALORES E DA ÉTICA SEGMENTO 

Adaptação e flexibilidade 
Relacionamento interpessoal Relacionamento profissional 
Trabalho em equipe/cooperação 
Apresentação pessoal 
Observância de normas e procedimentos Postura profissional 
Iniciativa e proatividade 

 

Insuficiente Abaixo do esperado Esperado Excelente 
0 a 3,9 = 2pt 4 a 6,9 = 3pt 7 a 8,9 = 4pt 9 a 10 = 5pt 

 

Nº DE FALTAS INJUSTIFICADAS PONTUAÇÃO 
Nenhuma falta 20 (dez) pontos 
1 (uma) falta -4 (menos quatro) pontos 
2 (duas) faltas -8 (menos oito) pontos 
3 (três) faltas -12 (menos doze) pontos 
4 (quatro) faltas -16 (menos dezesseis) pontos 
5 (cinco) faltas ou mais -20 (menos vinte) pontos 

 

PENALIDADES APLICADAS PONTUAÇÃO 
Nenhuma penalidade 20 (dez) pontos 
Repreensão -4 (menos quatro) pontos 
Suspensão de 1 (um) a 29 (vinte e nove) dias -8 (menos oito) pontos 
Suspensão de 30 (trinta) a 44 (quarenta e quatro) dias -12 (menos doze) pontos 
Suspensão de 45 (quarenta e cinco) a 59 (cinquenta e nove) 
dias 

-16 (menos dezesseis) pontos 

Suspensão igual ou superior à 60 (sessenta) dias -20 (menos vinte) pontos 

 

Insuficiente Abaixo do esperado Esperado Excelente 
0 a 3,9 = 2pt 4 a 6,9 = 3pt 7 a 8,9 = 4pt 9 a 10 = 5pt 
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Desempenho Funcional, com a colaboração da Coordenadoria 
Administrativa Financeira da GCMS, processar e analisar os dados obtidos 
no procedimento avaliatório, a partir das seguintes informações: I - apuração 
de frequência registrada pela Gerência de Pessoal da GCMS nos 
assentamentos funcionais do servidor; II - inscrições correcionais 
identificadas em procedimentos disciplinares com decisão transitada em 
julgado e penalidade aplicada no interstício avaliado, fornecidas pela 
Coordenadoria Administrativa Financeira da GCMS III - avaliações de 
desempenho realizadas conjuntamente pela chefia mediata e imediata, por 
meio de formulário próprio. Art. 17 Para os fins do procedimento avaliatório 
disciplinado nesta Portaria, considera-se: I - chefia imediata: o Coordenador, 
Gerente, Inspetor, Subinspetor ou o servidor graduado a partir do posto 
hierárquico de Guarda Municipal ao qual o servidor avaliado esteja 
diretamente subordinado; II - chefia mediata: o servidor ocupante de cargo 
público em comissão ou o servidor investido em posto hierárquico 
imediatamente superior ao da chefia imediata. Parágrafo único. O servidor 
deverá ser avaliado em seu atual posto de trabalho desde que esteja a ele 
vinculado há, no mínimo, 6 (seis) meses, ou, na hipótese de período inferior, 
no posto de trabalho anterior de maior tempo de vinculação. Art. 18 Os casos 
omissos serão deliberados pelo Titular da Secretaria da Segurança Cidadã. 
Art. 19 O servidor que estiver em estágio probatório e venha a tirar licença 
por motivo de saúde ou maternidade, terá o período do estágio suspenso. 
TÍTULO III - CAPÍTULO I - DOS CURSOS OFERECIDOS PELA 
ACADEMIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Art. 20 A Secretaria da 
Segurança Cidadã do Município de Sobral, através da Academia da 
Segurança Cidadã, oferecerá ou autorizará cursos de aperfeiçoamento 
profissional para Guardas, Subinspetores e Inspetores da Guarda Civil 
Municipal, de acordo com a necessidade do desenvolvimento funcional na 
carreira, observadas às disposições seguintes: I - Os cursos poderão ser 
oferecidos e realizados em qualquer período de cada ano e obedecerá às 
normas estabelecidas neste Ato e na Lei municipal n° 2.198/2021; II - Os 
cursos serão oferecidos de forma presencial e/ou eletrônico, devendo ser 
devidamente organizados e monitorados pela Academia da Segurança 
Cidadã; III - O ingresso nos cursos de aperfeiçoamento oferecido pela 
Academia da Segurança Cidadã se dará por interesse próprio do Guarda, 
Subinspetor e Inspetor da Guarda Civil Municipal, através de prévia 
inscrição, onde a frequência às aulas será considerada como jornada de 
trabalho; IV - A carga horária para cada curso será estipulada conforme grau 
de necessidade de aperfeiçoamento e a importância dos cursos na gestão da 
Guarda Civil Municipal; V - O número de avaliações (provas) para cada 
curso fica estabelecido conforme a quantidade de horas aula de cada um e as 
provas serão aplicadas pelo professores de cada curso, onde o resultado final 
será entregue à coordenação responsável, para divulgação e apresentação à 
Secretária da Segurança Cidadã e Comandante da Guarda Civil Municipal; 
VI - Para ser aprovado o aluno deverá obter, no mínimo, média aritmética 6,0 
(seis) como resultado final das avaliações de cada curso, cujas provas serão 
avaliadas na escala de 0 a 10; VII - Terá Direito a certificação o aluno que, 
tendo obtido média para aprovação dentro dos parâmetros deste 
Regulamento, cumprir uma frequência igual ou superior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da carga horária correspondente a cada curso, onde as faltas 
cometidas serão condicionadas à apresentação de justificativas, pois são 
consideradas como faltas ao serviço, por força do inciso III deste artigo; VIII 
- O certificado será emitido pela Academia da Segurança Cidadã após o 
encerramento do curso, somente aos alunos que obtiverem aprovação. 
CAPÍTULO II - DOS CURSOS REALIZADOS ATRAVÉS DE OUTRAS 
INSTITUIÇÕES - Art. 21 Determina que os cursos realizados através de 
outras instituições de ensino, não conveniadas e/ou contratadas, para terem a 
respectiva carga horária computada para fins de desenvolvimento funcional 
na carreira, deverão atender às disposições seguintes: I - Sejam de interesse 
da gestão da Guarda Civil Municipal e atividades desenvolvidas no âmbito 
desta Secretaria; II - Tenha carga horária mínima de 20 horas aula; III - 
Apresente alguma forma de aprovação, como: emissão de certificado ou 
outra documentação que contenha carga horária, nota de avaliação e 
percentual de frequência do aluno; IV - Que tenham sido realizados nos 
últimos dez anos; V - Sejam oferecidas por Instituição idônea e que em seu 
CNAE esteja contido a atividade econômica de treinamentos ou cursos. 
Parágrafo único. Todos os certificados de cursos de que trata este artigo 
deverão ser encaminhados ao setor de Pessoal da Secretaria da Segurança 
Cidadã e da Guarda Civil Municipal, para que seja disponibilizada à 
avaliação da Comissão de Desempenho Funcional. CAPÍTULO III - DA 
APRESENTAÇÃO E APROVEITAMENTO DE HORAS AULA - Art. 22 
Os interessados nas progressões e promoções que fazem jus, mediante 
atendimento aos pré-requisitos exigidos pela Lei Municipal n° 2.198/2021, 
poderão apresentar, deliberadamente, horas aula através de cursos 
condizentes com esta regulamentação, durante todo o transcorrer do 
interstício, de uma progressão ou promoção para outra, até a data 
estabelecida para a apresentação da carga horária total. § 1° Fica vetado, a 
partir da publicação deste Ato, o aproveitamento de horas aulas de disciplinas 
de curso de graduação, pós-graduação ou extensão, para fins de 
complemento da carga horária exigida em cursos de aperfeiçoamento 

profissional para Guardas, Subinspetores e Inspetores da Guarda Civil 
Municipal de Sobral, exceto se a disciplina fizer parte da grade curricular da 
SENASP ou mediante aprovação da ementa do curso pela Academia da 
Segurança Cidadã, onde deverá ser avaliada a afinidade do curso com as 
atribuições inerentes a Guarda Civil Municipal. § 2º A Comissão de 
Avaliação de Desempenho Funcional só irá aproveitar as horas aulas prevista 
no parágrafo anterior, mediante comprovação de conclusão do curso de 
graduação, pós-graduação ou extensão pelo servidor. § 3° A Secretaria da 
Segurança Cidadã e a Guarda Civil Municipal não estabelecerão grade de 
cursos de interesse para a gestão da Guarda Civil Municipal em detrimento 
de outros cursos que poderão surgir, cabendo ao Guarda, Subinspetor e 
Inspetor apresentarem à Academia da Segurança Cidadã ementa de curso que 
tenha interesse em fazer ou esteja fazendo, para a devida avaliação e parecer, 
quanto ao aproveitamento da carga horária para fins de progressão na 
carreira. CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 23 No 
momento da promoção na carreira a Comissão de Avaliação de Desempenho 
Funcional deverá obedecer a ordem de classificação dos Guardas Municipais 
constantes no Anexo A desta Portaria, devendo ser atualizada e publicada 
sempre que a Comissão finalizar algum procedimento de avaliação. 
Parágrafo único. Os Guardas Municipais que ingressarem na carreira serão 
incluídos ao final da relação indicada no caput deste artigo, levando em 
consideração a ordem de classificação final do concurso que foram 
aprovados. Art. 24 A regulamentação de que trata este ato será imposta a 
todos os cursos de aperfeiçoamento profissional realizados ou autorizados 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional para fins de 
progressões e promoções na carreira do Guarda, Subinspetor e Inspetor da 
Guarda Civil Municipal, previstas na Lei Municipal n° 2.198/2021. Art. 25 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ DE SOBRAL, em 25 de 
abril de 2022. Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 
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SERVIDORES MAT DT ADMISSÃO PATENTE DT ÚLTIMA ASCENSÃO

1 JORGE VASCONCELOS TRINDADE 8110 04/07/1997 INSPETOR DE 1ª CLASSE 16/03/2012

2 PAULO ADRIANO DOS SANTOS FERNANDES 8123 04/07/1997 INSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

3 SIMONE MACHADO OLIVEIRA 8127 04/07/1997 INSPETOR DE 1ª CLASSE 11/01/2019

4 REGINALDO SILVA DA COSTA 8120 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

5 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DA SILVA 8121 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

6 MANOEL DUARTE DE SOUSA FILHO 8122 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

7 CRISTIANO DE AGUIAR CAVALCANTE 8124 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

8 ANTONIO CLEVELANDO FELIX DE SOUSA 8131 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

9 FRANCISCO TADEU ISABEL 8132 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

10 PAULO ROBERTO DE SOUSA 8133 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

11 WELLINGTON BALBINO SOUSA 8136 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

12 VICENTE MENDES CAVALCANTE JUNIOR 8137 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

13 ALEXANDRO ALVES DE LUNAS 8140 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

14 JOSÉ SERGIO PAIVA GOMES 8141 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

15 ANTONIO FLAVIO ALVES DE MELO 8144 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

16 JOAO CARLOS DE SOUSA SILVA 8145 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

17 FRANCISCO CARLOS PAULO SILVA 8146 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

18 CARLOS ANTONIO SOUSA DA SILVA 8147 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

19 FRANCISCO HAMILTON FERREIRA DA SILVA 8150 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

20 FRANIO AUGUSTO DIAS COSTA 8152 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

21 CARLOS ANDRE ALVES LIMA 8154 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

22 FRANCISCO ANDRE PEREIRA VICENTE 8156 04/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

23 FRANCISCO SOUSA FARIAS JUNIOR 8164 30/07/1997 INSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

24 JULIANA GONÇALVES DE ARAÚJO 8379 09/06/1998 INSPETOR DE 2ª CLASSE 04/02/2020

25 OTÁVIO RIBEIRO FROTA 8386 09/06/1998 INSPETOR DE 2ª CLASSE 04/02/2020

26 ANTÔNIO ROBSON BEZERRA DE SOUSA 8350 09/06/1998 INSPETOR DE 2ª CLASSE 04/02/2020

27 JEAN CARLOS SILVA 8373 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

28 GENETE CLÉIA LIMA SOUSA 8369 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

29 FRANCISCO RINALDO NOGUEIRA ARAÚJO 8367 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

30 FRANCISCO DEFRÍSIO MENDES 8362 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

31 ANTÔNIO EDUARDO LOURENÇO DE SOUSA 8347 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

32 FRANCISCO IVO SOUSA 8364 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

33 AURISTÊNIO BRAGA DE SOUSA 8351 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

34 JOSÉ MARIA FILHO 8376 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

35 PAULO GERARDO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 8388 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

36 JOSÉ CÉSAR PAIVA GOMES 8374 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

37 MADSON ALLAN PORTELA CAVALCANTE 8381 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

38 NIKI LAUDO LIMA DOS SANTOS 8385 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

39 ANTÔNIO CLAUDINEIDE DE SOUZA 8346 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

40 CARLOS RÉGIS SOUSA PONTE 8353 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

41 FÁBIO MESQUITA DONATO 8358 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

42 SÁVIO DOS SANTOS SOUSA 8454 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

43 ANTÔNIO MARCOS ALVES 8834 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

44 ZACARIAS DIOGO SOARES NETO 8836 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

45 FRANCISCO ERIVELTON TEIXEIRA DE SOUSA 8842 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

46 PEDRO DHOGEM ALVES DE SOUSA 8844 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

47 FRANCISCO CLÉCIO ALCANTARA CARVALHO 8847 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

48 FRANCISCO MARCIGLEI CAVALCANTE 8135 04/07/1997 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

49 JANDER SALES MELO 8155 04/07/1997 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

50 PEDRO ALVES FILHO 8390 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

51 ROBERTO RAMOS DE MESQUITA 8391 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

52 EUCIMAR MARQUES DE SOUSA 8860 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

53 ELBIS DE FREITAS 8861 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

54 ALAN MOTA MELO 8868 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

55 FRANCINILDO SALES ARAGÃO 9056 31/08/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

56 FRANCISCO CÉLIO DE BRITO LIMA 9057 11/10/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

57 PAULO ANDRÉ FONTELES ROLIM CALDAS 9575 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

58 ABIMAR DE CASTRO BEZERRA FILHO 9576 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

59 ANTÔNIO ALVES MORORÓ 414 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

60 MÁRCIO VINÍCIO RIBEIRO ARAÚJO 9587 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

61 FRANCISCO EMERSON RIGNER LIMA FORTE 9588 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

62 ORLANDO NERI DE FREITAS 9589 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

63 FRANCISCO KENNEDY VASCONCELOS LIMA 9593 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

64 THOMPSON GARCEZ MENDES DE SANTIAGO 9595 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

65 JOSÉ GUSTAVO BRANDÃO 9598 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

66 FRANCISCO DOMINGOS SÁVIO ANDRADE 9599 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

67 KEIBY SILVA DA COSTA 9601 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

68 CASTOHILDO FONTENELE DE CASTRO 9604 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

69 JOSÉ CARLOS XIMENES 9605 28/02/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

70 CARLOS ELSON DE OLIVEIRA FROTA 9606 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

71 AYLTON JOSÉ MELO MESQUITA 9607 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

72 EDINALDO CASTRO TEIXEIRA 835 01/08/2007 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

73 FRANCISCO LIZANO SALVINO LOPES 8859 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 1ª CLASSE 21/12/2017

74 FRANCISCO ESPEDITO LOPES 8363 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 10/09/2015

75 MARCONDES LOPES DE SOUSA 8384 09/06/1998 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 31/08/2017

76 MARIA ILNAH DA PASCOA LIMA 8863 03/01/2000 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

77 JOELMA MARIA LIMA DO NASCIMENTO 269 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

78 ANTÔNIO ELSON FROTA JÚNIOR 271 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

79 FRANCISCO CÉSAR RIBEIRO 276 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

80 JEFFERSON DOS SANTOS JERÔNIMO 281 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

81 JOSÉ GLAUBERTO MUNIZ LUSTOSA 287 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

82 JOACÉLIO GONÇALVES DE ARAÚJO 288 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

83 FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE ALVES 289 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 21/12/2017

84 FRANCISCO GLEITON DE SIQUEIRA 9592 01/03/2002 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

85 MARCELO NOGUEIRA BARBOSA 296 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

86 PEDRO ÁLVARO FERREIRA PINTO 297 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

87 FRANCISCO CLAUDIO FERREIRA COSTA 299 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

88 MARIA IVONE FERREIRA MORENO 301 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

89 PAULO RÉGIS DE SOUSA 302 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

90 JOSÉ ALOÍSIO DE FARIAS BRITO FILHO 305 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

91 ANTÔNIO JOSÉ BRUNO MELO 306 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

92 ANTÔNIO ERICK DA SILVA ALVES 307 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

93 ELANO ARAÚJO PEREIRA 208 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

94 CARLOS AUGUSTO GOMES BATISTA 310 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

95 ALEX ALVES DE LUNAS 311 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

96 VALDEMIR ANASTÁCIO LIMA 312 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

97 ALLAN JANDER PESSOA DO NASCIMENTO 314 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

ANEXO A
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PORTARIA Nº 016/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 
1672 de 04 de outubro de 2017, RESOLVE exonerar a pedido ANTÔNIO 
NAZARENO DA SILVA LINHARES, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO, Simbologia AMA-V, da Gerência de 
Fiscalização, da estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a partir do dia 19 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de 
abr i l  de  2022.  Francisco Er lanio  Matoso de  Almeida -  
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE.   
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98 REGINALDO LOURENÇO DE VASCONCELOS 315 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

99 GERARDO LUIS DE FRANÇA JÚNIOR 317 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

100 FRANCISCO AURIMAR DA SILVA 318 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

101 PAULO RICARDO SAMPAIO DE SOUSA 320 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

102 SALVIANO FERREIRA CUNHA NETO 321 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

103 ANTONIO MARCELO BARBOSA JÚNIOR 292 30/06/2004 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

104 PAULO CÉSAR ANDRADE DE LIMA 720 01/11/2006 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

105 MAX MULLER DE SOUSA MESQUITA 727 01/11/2006 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

106 JOÃO BATISTA JÚNIOR 733 01/11/2006 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

107 FAGNER ALVES RODRIGUES 737 01/11/2006 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

108 ENNIO VENZZULI CAVALCANTE FERREIRA 741 01/11/2006 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

109 JOÃO PAULO MENEZES COSTA 743 01/11/2006 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

110 CEZAR NEY COSTA LIMA 966 18/04/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

111 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES FEITOSA 15014 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

112 EDSON GOMES VASCONCELOS 15017 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

113 SAMUEL DE OLIVEIRA SABÓIA 15018 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

114 ANSELMO MARQUES ALVES 15019 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

115 ITALO TADEU MADEIRA VIANA 15021 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

116 CÉSAR REJÂNIO MENDES 15023 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

117 JANILSON DE LIMA GOMES 15026 23/06/2008 SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE 01/11/2019

118 JOSÉ ARI CARVALHO CAVALCANTE FILHO 9582 01/03/2002 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 12/07/2010

119 DANIRLEY DE SABÓIA SOARES 738 01/11/2006 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 01/07/2014

120 MARCOS VINICIOS PEREIRA FARIAS 721 01/11/2006 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 01/03/2016

121 FRANCISCO KLEBER SOUSA BEZERRA 17965 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

122 JOSÉ ISRAEL RODRIGUES VASCONCELOS FILHO 17969 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

123 LAILA MARQUES DE OLIVEIRA 17970 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

124 ALDÂNIA GOMES DE OLIVEIRA 17972 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

125 SAULO LINEKER VASCONCELOS SOUZA 17976 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

126 FRANCISCO GLEYSON PAULO 17978 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

127 FRANCISCO MACIEL BARBOSA VIEIRA 17979 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

128 FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA FIGUEIREDO 17984 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

129 WISLEI MENEZES DE PAIVA 18004 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

130 JOÃO CARLOS DE SOUZA BEZERRA 18011 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

131 EDILSON MIKE FREIRE ARAÚJO 18014 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

132 FRANCISCO ARAÚJO DE PAULA JÚNIOR 18032 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

133 ROMÁRIO VICENTE PAIVA 18017 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

134 FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO COSTA 18019 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

135 CRISTOVÃO JÚNIOR LIMA PEREIRA 18020 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

136 THAMIRES OLIVEIRA 18024 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

137 ANTÔNIO ÍTALO RODRIGUES BEZERRA 18029 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

138 SYMARA NAYANNE SOARES SOUZA 18149 18/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE 21/12/2017

139 CARLOS HENRIQUE ALVES ARAÚJO 8352 09/06/1998 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE 09/06/1998

140 WLANDHER MAGSON BARROS BEZERRA 17975 10/04/2013 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE 10/04/2013

141 ROSINEUDE FERREIRA DA SILVA 24437 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

142 THABATA LARISSE RODRIGUES BEZERRA 24439 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

143 OLIVANDO ALVES LIBERATO 24443 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

144 FRANCISCO TALISON LIMA RIBEIRO LINHARES 24447 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

145 MATHEUS DE LIMA AURELIANO 24451 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

146 MURILO ROCHA DE MORAES 24452 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

147 FRANCISCO JONAS MARTINS DA SILVA 24454 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

148 THAYANNE LIMA PAIVA 24457 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

149 GONÇALO JOSÉ DE ARAÚJO FILHO 24459 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

150 JOÃO FÁBIO BRANDÃO BRAGA 24460 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

151 IDANILDA FERREIRA CUSTODIO 24462 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

152 TIAGO CAMPOS DE AGUIAR 24464 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

153 NATÃ DA PONTE PARENTE 24465 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

154 KELSON NASCIMENTO SALES 24466 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

155 TAMARA FERREIRA DE SOUSA 24467 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

156 ARISTIDE PEREIRA CARNEIRO 24468 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

157 YAN VICTOR DE LIMA CAVALCANTE 24469 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

158 FRANCISCA VALDÊNIA BRITO GONÇALVES 24470 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

159 LUIZ GLAYSON ALBUQUERQUE BENTO 24472 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

160 ADAILTON TELES ALVES DA COSTA 24475 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

161 ANTÔNIO JOSE MACHADO CARDOSO 24476 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

162 HIGOR MENEZES CARNEIRO 24478 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

163 JOAS ANDRADE MAGALHÃES 24480 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

164 LUCAS CUNHA DE MELO 24482 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

165 FRANCISCO JAILSON LOPES DE CARVALHO 24484 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

166 FRANCISCO ESLEY GOMES GALVÃO 24485 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

167 JORGE RODRIGUES FRANÇA 24487 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

168 DIEGO ALMEIDA CARDOSO 24489 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

169 EVANDO ARRUDA ROSA 24491 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

170 JESUS NAZARENO ARAUJO MONÇÃO 24493 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

171 EMÍDIO VIANA LIBERATO 24496 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

172 DANIEL SILVA SOUSA 24502 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

173 RODRIGO CRISPIM COSTA SILVA 24506 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

174 ANTÔNIO WELLYSON COELHO DA SILVA 24509 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

175 JOÃO PEDRO ALVES CARVALHO 24510 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

176 MARIA DE FÁTIMA MATOS SOUSA 24512 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

177 FRANCISCO LAESTE SILVA 24514 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

178 THIAGO DOS SANTOS LIBERATO 24515 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

179 FRANCISCO HENRIQUE DE JESUS SILVA 24517 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

180 RAYANNE SHIRLEY COSTA FARIAS 24520 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

181 DIEGO MESQUITA FEITOSA 24522 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

182 THIAGO FERNANDES NOGUEIRA BORGES 24525 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

183 ANTÔNIO DE PÁDUA DA ROCHA 24527 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

184 EVERTON MARQUES MARREIRA 24529 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

185 ANTÔNIO OTACY VASCONCELOS NETO 24530 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

186 IZAC EVANGELISTA SANTANA 24531 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

187 SAULO COSTA DO VALE 24532 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

188 PAULO HENRIQUE DA SILVA VELOSO 24533 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

189 DAVID DAYAN LOPES QUEIROS 24535 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

190 ESDRESS SILVA DE MESQUITA 24536 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

191 FRANCISCO RODRIGUES MOTA 24537 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

192 CLÁUDIO SALES DO NASCIMENTO 24538 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

193 FÁBIO JUNIOR RIBEIRO DOS SANTOS 24539 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

194 FRANCISCO LANDIM CUSTODIO GOMES 24541 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

195 JOACIR LINHARES DE ARAGAO 24542 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

196 FRANCISCO NATALÊNCIO MIRANDA VASCONCELOS 24545 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

197 RICHARDSON NASCIMENTO SILVA 24547 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

198 FRANCISCO FERNANDO MOURA DE PAULA 24548 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

199 WESHILEY LIBERATO DA SILVA 24549 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

200 PAULO CÉSAR TEIXEIRA RODRIGUES 24550 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

201 FELIPE MARANHÃO DE LIMA 24551 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

202 JOSÉ NELCIONE DOS SANTOS NASCIMENTO 24553 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

203 LUCAS JONAS FREIRE 24555 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

204 RAY DERMISON LOPES DIAS 24556 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

205 ROBERT KENNEDY PINHEIRO BRITO 24557 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

206 FRANCISCA SIMONE DE FREITAS ARAÚJO 24558 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

207 ANTÔNIO JOSEFFY FARIAS BESERRA 24565 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

208 JOSÉ ARTUR MUNIZ RIBEIRO 24566 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

209 ARNALDO DOS SANTOS RENDEIRO NETO 24567 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

210 FRANCISCO MAXWILL CASSIMIRO NICOLAU 24568 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

211 FRANCISCO ESILEI DE SOUSA 24570 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

212 JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO 24571 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

213 JOÃO LENNON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 24572 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

214 JONAS DOS SANTOS AGUIAR 24513 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

215 FRANCISCO WILLIAM SOUSA BARROSO 24519 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

216 FÁBIO CRUZ NERES 24524 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

217 FRANCISCO HÉLIO DE OLIVEIRA 24526 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

218 MARCOS ANTÔNIO DE PAULA FILHO 24573 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

219 JOSÉ EDSON DE SOUZA ROSENDO 24574 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

220 EDIELSON MESQUITA DE CASTRO 24575 03/04/2018 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

221 FRANCISCO VICENTE DA SILVA 30190 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

222 ALCIDES SOUSA SILVA JUNIOR 30171 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

223 EDUARDO MACIEL NETO 30183 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

224 RICARDO MATOS LOIOLA 30200 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

225 JOSÉ AILTON SANTOS DA CRUZ 30192 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

226 ANTÔNIO DA SILVA ALVES 30173 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

227 ROBSON CARVALHO SILVA 30201 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

228 FRANCISCO RAFAEL SILVA DE PAULO 30189 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

229 MARIA DARA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 30197 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

230 DAYSON CAETANO DA SILVA 30181 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

231 DAVID FERREIRA DE SOUZA 30178 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

232 DAVID MELO DE SOUSA 30179 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

233 ANTÔNIO BARBOSA NETO 30172 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

234 JOSÉ CLAUDEMIR TEIXEIRA 30194 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

235 TIAGO ALVES MATOS 30204 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

236 PAULO YVTHSON SOUSA DOS SANTOS 30199 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

237 CARLOS GILVAN DA SILVA BALBINO 30176 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

238 WARLLYTON MENDONCA RODRIGUES 30206 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

239 JOSE ARIMATÉIA PAULO FILHO 30193 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

240 ALAN JONES DUARTE BRITO 30170 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

241 SEBASTIAO FEIJO DE MELO NETO 30203 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

242 ANTÔNIO FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA 30174 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

243 DAVI GOMES AVILA MENDES 30180 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

244 CÍCERO XIMENES FERNANDES 30177 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

245 FRANCISCO GOMES CARNEIRO 30187 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

246 YURI ALMEIDA BARBOSA 30208 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

247 JOÃO BATISTA DE FREITAS FILHO 30191 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

248  FRANCISCO ISMAEL PEREIRA DA SILVA 30188 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

249 ERIVAN FERREIRAALVES 30184 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

250 UZIAS SOUSA FERREIRA 30205 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

251 FRANCISCO EDSON CUNHA MADEIRA 30186 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

252 DOUGLAS LIMA SOUZA 30182 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

253 RONALDO STEFANO COSTA MOURA 30202 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

254 ANTÔNIO JOAQUIM LOPES FEITOSA 30175 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

255 WENDEL PEREIRA GOMES 30207 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

256 LUCAS CAETANO PEIXOTO 30196 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

257 FLÁVIO FILHO MENDES RODRIGUES 30185 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

258 LINEKER DOS SANTOS SOUSA 30195 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

259 MARVIN DOS SANTOS 30198 18/02/2020 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

260 ROMARIO BOTO PONTE 38276 20/04/2022 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -

261 ELIEZER DE OLIVEIRA FONTELES 38275 20/04/2022 GUARDA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE -
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